
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO  

 AO PROJETO DE LEI No 4.005, DE 2015 

Insere dispositivo na Lei nº 11.445, 
de 2007, para dispor sobre desconto sobre 
a tarifa de água, em caso de interrupção de 
abastecimento. 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei insere o artigo 31-A no texto da Lei nº 11.445, de 05 de 

janeiro de 2007, para estabelecer desconto sobre a tarifa de água, quando 

houver interrupção de fornecimento, no caso que especifica.  

Art. 2º A Lei n° 11.445, de 2007, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 31-A: 

“Art. 31-A. Na cobrança pela prestação do serviço 

público de abastecimento de água realizada por meio de 

estimativa de consumo, deverá ser deduzido do valor 

apurado, de forma proporcional, o período em que houver 

interrupção do fornecimento. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput 

nos casos em que a interrupção for causada pelo próprio 

usuário. ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2016  

 

Deputado Jaime Martins  

Presidente 


